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GaPítulo lll
DasinstituiçõesconvidãdasparaaAudiênclaPública

Foram convidadas para a Audiência púbrica, através do Editar de Audiência Pública

OO1 t 2022, as seg uintes instituições:

A - Órgâos Judiciais:
. -Procuradoria MuniciPal;
o Ministério Público Federal;

o Ministério Público Estadual'

B - Prefeitura MuniiiPal dé ParatY:

. Chefe executivo;
o Secretâria Executiva de Governo;

o Secretaria do Ambiente;
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REGULAMENTO PRÉVIO AUDIÊNCIA PÚBLrcA OO1I2O22

A Câmara Municipal de Paraty, através de sessão especifica' apresentou o regulamento

para reatização de Rúiência íuoti"a puã"ítã""núçao do piano de Eaneamento Básico

do MunicíPio de ParatY.

.) 
CaPítulo I

Do Objeto, finalidade' formação e organização do evento'

Este regulamento tem a Íinalidade de ordenar aS normas para a execução da sessáo

específica para t'"rrirãçá1àã RuOicncia Pública, que aDresentará o Plano de

Saneamento Básico (,MSB), ao 
-müni"ipio 

oé . baraty, -em. 
decorrência do

Requerimento o+a/ãó zi, àproiao.o 
"11'ôã"tãã 

prenária do dla 22 de agosto de 2o22'

e de acordo com a convocaçáo da Ca*àãã" Paraty, através do Edital de Audiência

Pública No 001/2022.

' GaPítulo ll

Das iustificativas da Audiência PÚblica

A Audiência Pública supracitada visa apresentar o Plano de Saneamento Básico do

Município de Paraty, que deve cont"móLi os quatro serviços básicos: Abastecimento

de água potável,;àdü#nio sanitaiio, mtnqo de resíduo sólidos e drenagem e

manejo das águas plúviais urbanas. É;[b",1a|iá ressattar gue o Plano é obrigatório a

todos os municipios, para todat ãt ;;; áreas (localidades urbanas' rurais e

costeiras), o OecràtoiiUmãró LZlltZOiOàetermina que, â partir de 2018 os municípios

só receberao os'iecrisós oa uniaá,-d"rtir;õs ào'investimento em saneamento

básico, caso tenha;;lrúádo o PMSB. Busca-se, assim' tornar-se um referencial

pa1g a obtençáo àô tinánciamento'ê-uátorúar o bom uso dos recursos públicos'

através do ptanejamento e controlJ ;;;ãi. Além disso' objetiva-se viabilizar os

recursos, por *"ió de diretrizes, metas e cronogramas para os investimentos' e

reduzir as incertezas e riscos na conduçáo da porítica municipal.
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Secretaria de Obras e TransPorte;
Departamento de água e esgoto (DAE)

Secretaria de Saúde e Defesa Civil;

Departamento de Patrimônio Mundial;
Secretaria de Desenvolvimento Urbano;

Secretaria de Planejamento;
Secretaria de Finanças.

C - Oigãos Federais:
a

o
a
o
a

a
o
a

IPHAN;
ICMBIO;
FUNAI;
SESAI;
FUNASA.

D - Órgãos Estatuais:

INEA;
SEAS/SUBSAN;
EMATER. 

.

E - Parlamentares:

r Vereadores municiPais;
r (ALERJ)**'*'I*******

F - Outros:

Consducto Engenharia

CaPítulo IV

Da realização, cronograma e metodotogia da Audiência Pública'

A Audiência Pública se realizará no dia 17 de novembro, com duração de 4 horas' e

terá seu início impreterivelmente às 14h e término previsto às 18h'

Esta Audiência Pública será coordenada pelo Presidente da comissão de Defesa do

Cidadão e Meio Ã,iiú"ttt", Eiú. Sr. Lucas Cordeiro, e a pela. llma' Vereadora

Membra da referidà óomissao Sra. Flora Salles, assessorados pelos servidores de

Câmara, demais r"i"áOàr"t, e auxiliados pelo representante legal do Poder Executivo

Municipal indicado pelo Prefeito fUunicipà, O.9 ôoordenadores farâo a abertura dos

trabalhos e convidaiãô as autoridades e ãs instituiçôes presentes à Mesa e' logo após'

indicarâo ,, *"r6ió para auxiliar nos trabalhos como Secretário'

Cronograma:

1. Abertura do evento pelos vereadores Lucas cordeiro e Flora salles;

2. convite às autoridaáes competentes para composição da Mesa;

ã. Execução do Hino Nacional Brasileiro e Hino de Paraty;

4. Leitura do Editale do Requerimànto com as justificativas para a convocaçáo da

Audiência Pública;
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5. Leitura do Regulamento da Audiência Pública.

Apresentação pessoat das instituições, autoridades e convocados (03min):

6. Fala do representante da Consducto Engenharia - 03,min;

7. Fala do representante do Ministério Público Federal - 03min;
g. Fala do representante do Ministerio Público Estadual- 03min;

9. Fala da Procuradoria Municipal- 03min;
10. Fala dos vereadores - 03min;
11. Fala da Secretaria do Ambiente ' 03min;

12. Falada Secretaria de Obras e Transportes - 03min;

13. Fala da Secretaria de Saúde e Defesa Civil- 03min;

14. Fala do representante do ICMBIO - 03min;
15. Fala do representante do INEA - 03min;
16. Fala do representante do SEAS/SUBASAN - 03min;

17. Fala do representante do IPHAN - 03min;
18. Fala do representante do DAE - 03 min;

19. Fala do Chefe do Executivo/Secretaria Executiva de Governo - 03min'

Apresentaçâcl institucional :

20. A Consducto Engenharia terá 20 min para apresentaçáo institucional;

21. O Departamentúe água e esgoto teiá ZOmin para a aprese.ntaçáo.institucional;

20. A Seóretaria do Ambiãnte teráõ tOmin para a apresentação instítucional;

25. Os representantes legislativos terâo 03min para argumentaçáo;

26 . O representante do éxecutivo terá 03 min para argumentaçáo;

26. Outras instituiçôes terão 3min para suas argumentações'

OBS.: Os representantes de cada entidade e os cidadáos presentes deverão iazer

Júã inrcrições ate o final da fala do representante da Prefeitura Municipal de Paraty,

exceto as autoridades que confirmarem presença'

Metodologia

1 - Seráo disponibilizados 50 lugares no Plenário para o público e para os convidados;

2 - Cada particiPante deverá
Municipal;

assinar a lista de presença na entrada do Paço

3 - lmediatamente após a assinatura da lista de presença, cada participante poderá

áOqriiii iãú tármrfáriô Oe perguntas ou argumentaçôes junto ao pessoal de apoio;

4 - As perguntas deverão ter destinatários e deverão ser escritas, cada pêssoa ou

entidade pódera tazer somente uma única pergunta;

5 - As inscriçôes para aS perguntas se encerrarão logo após a apresentação da

Prefeitura MuniciPal de Paraty;

6 - As perguntas deverão ser entregues aos apoios do certame, gue aS colocaráo

dentro Oã uha caixa para o sorteio devido à exiguidade do tempo;

7 - Os apoios deverão colocar as perguntas na caixa de coleta, que deverá

permanecer em local visível;' RuaDn samuerocosúa,ní.r:,Íiljli;.lli**:jrLrôy.t;fBp.:23.e70-000
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I - As perguntas ou argumentaçÕes poderáo ser orais para representantes de até 06
(seis) instituições de classe presente. Caso se apresente mais de 06 (seÍs) instituiçóes
interessadas, far-se-á sorteio das 06 (seis) instituições que poderáo falar, cada uma
terá até 03min para suas colocações e 2min para réplica;

9 - As perguntas ou argumentaçôes poderáo ser orais cidadãos comuns até o número

de 15 (quinze) cidadâos. Caso se apresente mais de 15 (quinze) cidadâos
interessados, far-se-á sorteio dos 15 (quinze) cidadâos que poderáo falar, cada um
terá até 03min para suas colocações e 2min para réplica;

10 - Cada instituiçâo presente deverá dirigir sua palavra somente às autoridades
presentes;

11 - As perguntas que não puderem ser respondidas durante o certame, deveráo ser
respondidas pelo destinatário (autoridade presente) após o certame e serão
respondidas na hora âs perguntas aos participantes que estiverem presentes na

Audiência;

12 - Nas fichas de perguntas ou argumentaçôes deveráo conter os seguintes dados:
NOME LEGÍVEL- tNSTtTUtÇÃO A QUE PERTENCE ENDEREÇO PARA
RESPOSTA - E-MAIL OU TELEFONE, a pergunta ou argumentaçâo deverá estar
legível para facilitar o entendimento;

13 - A Coordenação do certame fará a coleta de todas as recomendaçóes, podendo

abraçar todas ou náo, de acordo com as análises da comissão organizadora e ainda
poderão ser enviadas propostas de recornendações num prazo não excedente de 20

dias após a data da realizaçâo da referida Audiência PÚblica;

Propostas de encaminhamentos e finalização;

14 - Este pré-regulamento e demais peças documentais que trata esta Audiência
estará disponível no site da Câmara Municipal de Paraty, U0flw.pglqly,rjJeO.bt no link
Audiência Pública que apresentará o Plano de Saneamento Básico (PMSB) do
município de Paraty, ou poderá ser adquirido no gabinete da Presidência desta Casa
Legislativa, podendo ainda ocorrer algumas alteraçôes até a realizaçáo do evento,
momento em que será lido o texto final;

1S - Casos omissos a êsse regulamento serâo decididos pela maioria dos Vereadores
presentes; e

16 - Finalização e conclusão através dos coordenadores do certame.

Paraty - RJ, em 07 de novembro de2022.

PRESIDENTE DA

,Cordeiro

DO CIDADÃO E MEIO AMBIENTE
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